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PRoüETo DE LEI (LEGIST.ATTVO) N" 001/2022 de 2t de janeíro de
2022.

"Dispôe sobre a corÍeÇàa salariaf e dos subsidios, aos
ser',zrdores da Cámara MunicipaT de Martápolis e açrentes
paliticas do LeqisTativo do Município de MariápoJis"

O Prefeito do Municipio de Mariápolis, no uso de
suas atr:ibuicões conferrdas por Lei, faz saber que a Câmara
Munrcipaf aprcvcu e eu sancicno e p::omulgo a seguinte Lei:

Artigo 1'
Mun 1c ipa i
quarenta e
de A1/2A2A a

publ i ca ção
do corrente

Mariápolls. SaLa das SessÕes, 21 de janeiro de 2022
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,"#fr(t*on. Ber-Ioni
Presidente d- -Câ*u.u Municipal de Mar.iápolis

rul, Ap' 8ettoni


